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Nota Técnica Nº 010/2026, de 03/06/2026 

 
Orientações para o atendimento alimentar de lactentes  

matriculados nas unidades escolares  
da Rede Municipal de Ensino. 

 

A Seção de Alimentação e Nutrição Escolar, no uso de suas atribuições, por meio da Nutricionista 

Responsável Técnica pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, considerando: 

I – Lei Federal nº 11.947/2009; 

II – A Resolução CD/FNDE nº 04/2026, que dispõe sobre a execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE; 

III – As recomendações do Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 2 Anos, do 

Ministério da Saúde; 

IV – Os "Dez  Passos para uma Alimentação Saudável – Guia Alimentar para Crianças Menores 

de Dois Anos", do Ministério da Saúde; 

V – Que o Ministério da Saúde reconhece que existem situações em que o aleitamento materno 

não é possível ou foi interrompido precocemente, devendo a alimentação dessas crianças ser 

orientada por profissionais de saúde; 

VI – Que o Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 2 Anos estabelece que, para 

crianças não amamentadas, a primeira alternativa é a utilização de fórmula infantil, por se tratar 

do alimento mais adequado ao organismo ainda imaturo da criança; 

VII – Que o mesmo documento reconhece que o leite de vaca integral é amplamente utilizado 

no Brasil para alimentação de crianças menores de um ano e que, em alguns casos, pode ser 

utilizado conforme orientação de profissional de saúde; 

VIII – Que os "Dez Passos para uma Alimentação Saudável para Crianças Menores de Dois Anos" 

orientam os profissionais de saúde quanto ao manejo alimentar de crianças não amamentadas, 

inclusive com recomendações específicas para utilização excepcional do leite de vaca integral 

quando esgotadas as possibilidades de amamentação e inexistente outra alternativa viável; 

IX – Que o processo licitatório destinado à aquisição de fórmulas infantis encontra-se em 

tramitação administrativa; 

X – A necessidade de assegurar a continuidade do atendimento alimentar aos lactentes 

matriculados na Rede Municipal de Ensino 

Orienta: 
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Art. 1º O aleitamento materno deverá ser incentivado e apoiado sempre que possível, 

observando-se as recomendações do Ministério da Saúde de aleitamento materno exclusivo até 

os seis meses de idade e complementado até os dois anos ou mais. 

Art. 2º Enquanto perdurar a tramitação do processo licitatório para aquisição das fórmulas 

infantis, as famílias das crianças que utilizam esse produto poderão encaminhá-lo à unidade 

escolar para consumo exclusivo da criança durante o período de permanência na instituição. 

Art. 3º A unidade escolar deverá adotar todos os procedimentos de boas práticas para 

armazenamento, preparo e oferta das fórmulas infantis encaminhadas pelas famílias. 

Art. 4º Nos casos em que a criança não esteja em aleitamento materno e não haja 

disponibilidade de fórmula infantil fornecida pelo Município, a alimentação da criança deverá 

observar as orientações do profissional de saúde responsável pelo seu acompanhamento e as 

diretrizes constantes nos documentos oficiais do Ministério da Saúde. 

Art. 5º Para crianças com idade igual ou superior a quatro meses que não estejam em 

aleitamento materno, a introdução da alimentação complementar deverá ser estimulada 

conforme as orientações do Ministério da Saúde, respeitando-se a idade, o desenvolvimento da 

criança e as recomendações do profissional de saúde responsável. 

Art. 6º A família que optar por encaminhar fórmula infantil ou outra orientação alimentar 

específica deverá formalizar sua decisão junto à unidade escolar, mediante preenchimento de 

Termo de Ciência e Responsabilidade. 

Art. 7º As unidades escolares deverão manter registro atualizado das orientações recebidas das 

famílias e dos profissionais de saúde responsáveis pelas crianças. 

Art. 8º Esta Nota Técnica possui caráter excepcional e temporário, permanecendo vigente até a 

conclusão do processo licitatório e a regularização do fornecimento de fórmulas infantis pela 

Administração Municipal. 

As orientações constantes nesta Nota Técnica estão fundamentadas nas recomendações do 

Ministério da Saúde contidas no Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 2 Anos e 

nos Dez Passos para uma Alimentação Saudável para Crianças Menores de Dois Anos, 

reproduzidas no Anexo I deste documento. 

 

 

 

 __________________________                                         ______________________________ 
               Elaine Witt Motoda                                                         Carlos A. F. Marques Junior 
             CRN-3 – Nº 8490 – RT                                                                 CRN-3 – Nº 68319 
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ANEXO I 
Trechos integrais dos documentos do Ministério da Saúde que fundamentam a orientação 
excepcional para crianças não amamentadas 
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Anexo II 
 
 

 
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 
Referente à alimentação de lactentes matriculados na Rede Municipal de Ensino 
Eu, _______________________________________________________, portador(a) do RG 
nº________________________________, responsável legal pela criança 
_____________________________________________________, nascida em 
____/____/_____, matriculada na Unidade Escolar 
_EM_______________________________________________, declaro para os devidos fins 
que: 
 
(   ) Tenho ciência da Nota Técnica nº 10/2026 da Seção de Alimentação e Nutrição Escolar, 
que dispõe sobre as orientações para alimentação de lactentes matriculados na Rede 
Municipal de Ensino. 
(   ) Fui informado(a) de que o aleitamento materno é a forma de alimentação prioritária e 
recomendada pelo Ministério da Saúde para crianças menores de dois anos. 
(   ) Fui informado(a) sobre a indisponibilidade temporária de fornecimento de fórmula infantil 
pelo Município, em decorrência de limitações administrativas e orçamentárias relacionadas 
ao processo de aquisição. 
Declaro que a alimentação da criança durante sua permanência na unidade escolar ocorrerá 
da seguinte forma: 
(   ) Aleitamento materno. 
(   ) Fórmula infantil encaminhada pela família. 
Marca da fórmula: ________________________________________ 
Quantidade encaminhada: __________________________________ 
(   ) Leite de vaca integral e/ou outro alimento lácteo sob orientação da família e/ou 
profissional de saúde responsável. 
Especificar: _____________________________________________ 

 
( ) Outro. 
Especificar: _____________________________________________ 

 
Declaro ainda que: 

1. Recebi orientações para manter a identificação adequada dos produtos 
encaminhados à unidade escolar. 

2. Comprometo-me a encaminhar os produtos dentro do prazo de validade e em 
condições adequadas para consumo. 

3. Informarei imediatamente à unidade escolar qualquer alteração na alimentação da 
criança ou nova orientação médica e/ou nutricional. 

4. Estou ciente de que eventuais necessidades alimentares específicas deverão ser 
comunicadas formalmente à unidade escolar mediante apresentação de documento 
emitido por profissional de saúde, quando aplicável. 
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5. Autorizo a equipe da unidade escolar a preparar e ofertar os alimentos encaminhados 
por mim, seguindo os procedimentos de boas práticas de manipulação adotados pela 
instituição. 
 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente Termo de Ciência e Responsabilidade. 
Embu-Guaçu, _____ de __________________ de 2026. 
 

 
Nome do Responsável Legal 
CPF: ___________________________________________ 
Telefone: _______________________________________ 
 

 
Assinatura do Responsável Legal 
 

 
Recebido pela Unidade Escolar 
Nome: __________________________________________ 
Cargo: __________________________________________ 
Data: ____/____/________ 
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